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INTRODUÇÃO

a solução para o seu concurso!

Editora

Como passar em um concurso público?

Todos nós sabemos que é um grande desafio ser aprovado em concurso público, dessa maneira é muito importante o concurseiro 
estar focado e determinado em seus estudos e na sua preparação. É verdade que não existe uma fórmula mágica ou uma regra de como 
estudar para concursos públicos, é importante cada pessoa encontrar a melhor maneira para estar otimizando sua preparação.

Algumas dicas podem sempre ajudar a elevar o nível dos estudos, criando uma motivação para estudar. Pensando nisso, a Solução 
preparou esta introdução com algumas dicas que irão fazer toda a diferença na sua preparação.

Então mãos à obra!

• Esteja focado em seu objetivo: É de extrema importância você estar focado em seu objetivo: a aprovação no concurso. Você vai ter 
que colocar em sua mente que sua prioridade é dedicar-se para a realização de seu sonho;

• Não saia atirando para todos os lados: Procure dar atenção a um concurso de cada vez, a dificuldade é muito maior quando você 
tenta focar em vários certames, pois as matérias das diversas áreas são diferentes. Desta forma, é importante que você defina uma 
área e especializando-se nela. Se for possível realize todos os concursos que saírem que englobe a mesma área;

• Defina um local, dias e horários para estudar: Uma maneira de organizar seus estudos é transformando isso em um hábito, 
determinado um local, os horários e dias específicos para estudar cada disciplina que irá compor o concurso. O local de estudo não 
pode ter uma distração com interrupções constantes, é preciso ter concentração total;

• Organização: Como dissemos anteriormente, é preciso evitar qualquer distração, suas horas de estudos são inegociáveis. É 
praticamente impossível passar em um concurso público se você não for uma pessoa organizada, é importante ter uma planilha 
contendo sua rotina diária de atividades definindo o melhor horário de estudo;

• Método de estudo: Um grande aliado para facilitar seus estudos, são os resumos. Isso irá te ajudar na hora da revisão sobre o assunto 
estudado. É fundamental que você inicie seus estudos antes mesmo de sair o edital, buscando editais de concursos anteriores. Busque 
refazer a provas dos concursos anteriores, isso irá te ajudar na preparação.

• Invista nos materiais: É essencial que você tenha um bom material voltado para concursos públicos, completo e atualizado. Esses 
materiais devem trazer toda a teoria do edital de uma forma didática e esquematizada, contendo exercícios para praticar. Quanto mais 
exercícios você realizar, melhor será sua preparação para realizar a prova do certame;

• Cuide de sua preparação: Não são só os estudos que são importantes na sua preparação, evite perder sono, isso te deixará com uma 
menor energia e um cérebro cansado. É preciso que você tenha uma boa noite de sono. Outro fator importante na sua preparação, é 
tirar ao menos 1 (um) dia na semana para descanso e lazer, renovando as energias e evitando o estresse.

A motivação é a chave do sucesso na vida dos concurseiros. Compreendemos que nem sempre é fácil, e às vezes bate aquele desânimo 
com vários fatores ao nosso redor. Porém tenha garra ao focar na sua aprovação no concurso público dos seus sonhos.

Como dissemos no começo, não existe uma fórmula mágica, um método infalível. O que realmente existe é a sua garra, sua dedicação 
e motivação para realizar o seu grande sonho de ser aprovado no concurso público. Acredite em você e no seu potencial.

A Solução tem ajudado, há mais de 36 anos, quem quer vencer a batalha do concurso público. Vamos juntos!
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LÍNGUA PORTUGUESA

TEXTO: INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS LITERÁRIOS OU NÃO 
LITERÁRIOS. 

Definição Geral
Embora correlacionados, esses conceitos se distinguem, pois 

sempre que compreendemos adequadamente um texto e o objetivo 
de sua mensagem, chegamos à interpretação, que nada mais é 
do que as conclusões específicas. Exemplificando, sempre que 
nos é exigida a compreensão de uma questão em uma avaliação, 
a resposta será localizada no próprio no texto, posteriormente, 
ocorre a interpretação, que é a leitura e a conclusão fundamentada 
em nossos conhecimentos prévios.  

Compreensão de Textos  
Resumidamente, a compreensão textual consiste na análise do 

que está explícito no texto, ou seja, na identificação da mensagem. 
É assimilar (uma devida coisa) intelectualmente, fazendo uso 
da capacidade de entender, atinar, perceber, compreender. 
Compreender um texto é apreender de forma objetiva a mensagem 
transmitida por ele. Portanto, a compreensão textual envolve a 
decodificação da mensagem que é feita pelo leitor. Por exemplo, 
ao ouvirmos uma notícia, automaticamente compreendemos 
a mensagem transmitida por ela, assim como o seu propósito 
comunicativo, que é informar o ouvinte sobre um determinado 
evento. 

Interpretação de Textos  
É o entendimento relacionado ao conteúdo, ou melhor, os 

resultados aos quais chegamos por meio da associação das ideias 
e, em razão disso, sobressai ao texto. Resumidamente, interpretar 
é decodificar o sentido de um texto por indução. 

A interpretação de textos compreende a habilidade de se 
chegar a conclusões específicas após a leitura de algum tipo de 
texto, seja ele escrito, oral ou visual.   

Grande parte da bagagem interpretativa do leitor é resultado 
da leitura, integrando um conhecimento que foi sendo assimilado 
ao longo da vida. Dessa forma, a interpretação de texto é subjetiva, 
podendo ser diferente entre leitores.  

Exemplo de compreensão e interpretação de textos
Para compreender melhor a compreensão e interpretação de 

textos, analise a questão abaixo, que aborda os dois conceitos em 
um texto misto (verbal e visual):

FGV > SEDUC/PE > Agente de Apoio ao Desenvolvimento Escolar 
Especial > 2015

Português > Compreensão e interpretação de textos

A imagem a seguir ilustra uma campanha pela inclusão social.

“A Constituição garante o direito à educação para todos e a 
inclusão surge para garantir esse direito também aos alunos com 
deficiências de toda ordem, permanentes ou temporárias, mais ou 
menos severas.”

A partir do fragmento acima, assinale a afirmativa incorreta.
(A) A inclusão social é garantida pela Constituição Federal de 

1988.
(B) As leis que garantem direitos podem ser mais ou menos 

severas.
(C) O direito à educação abrange todas as pessoas, deficientes 

ou não.
(D) Os deficientes temporários ou permanentes devem ser 

incluídos socialmente.
(E) “Educação para todos” inclui também os deficientes.

Comentário da questão:
Em “A” o texto é sobre direito à educação, incluindo as pessoas 

com deficiência, ou seja, inclusão de pessoas na sociedade. = 
afirmativa correta.

Em “B” o complemento “mais ou menos severas” se refere à 
“deficiências de toda ordem”, não às leis. = afirmativa incorreta.

Em “C” o advérbio “também”, nesse caso, indica a inclusão/
adição das pessoas portadoras de deficiência ao direito à educação, 
além das que não apresentam essas condições. = afirmativa correta.

Em “D” além de mencionar “deficiências de toda ordem”, o 
texto destaca que podem ser “permanentes ou temporárias”. = 
afirmativa correta.

Em “E” este é o tema do texto, a inclusão dos deficientes. = 
afirmativa correta.

Resposta: Logo, a Letra B é a resposta Certa para essa questão, 
visto que é a única que contém uma afirmativa incorreta sobre o 
texto. 
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Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-se  ater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros fa-
tores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes pre-
sentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz sufi-
ciente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o texto, 
pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreendentes 
que não foram observados previamente. Para auxiliar na busca de 
sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos frasais 
presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na apreen-
são do conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos não es-
tão organizados, pelo menos em um bom texto, de maneira aleató-
ria, se estão no lugar que estão, é porque ali se fazem necessários, 
estabelecendo uma relação hierárquica do pensamento defendido, 
retomando ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.

Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo au-
tor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço para 
divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas entrelinhas. 
Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer dizer que você 
precise ficar preso na superfície do texto, mas é fundamental que 
não criemos, à revelia do autor, suposições vagas e inespecíficas. 
Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado à exaustão, 
assim como uma técnica, que fará de nós leitores proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva do 

texto e verificar o que realmente está escrito nele. Já a interpreta-
ção imagina o que as ideias do texto têm a ver com a realidade. O 
leitor tira conclusões subjetivas do texto.

TEXTOS LITERÁRIOS E NÃO LITERÁRIOS.

Detecção de características e pormenores que identifiquem o 
texto dentro de um estilo de época

Principais características do texto literário
Há diferença do texto literário em relação ao texto referencial, 

sobretudo, por sua carga estética. Esse tipo de texto exerce uma 
linguagem ficcional, além de fazer referência à função poética da 
linguagem. 

Uma constante discussão sobre a função e a estrutura do tex-
to literário existe, e também sobre a dificuldade de se entenderem 
os enigmas, as ambiguidades, as metáforas da literatura. São esses 
elementos que constituem o atrativo do texto literário:  a escrita 
diferenciada, o trabalho com a palavra, seu aspecto conotativo, 
seus enigmas.

A literatura apresenta-se como o instrumento artístico de análi-
se de mundo e de compreensão do homem. Cada época conceituou 
a literatura e suas funções de acordo com a realidade, o contexto 
histórico e cultural e, os anseios dos indivíduos daquele momento. 

Ficcionalidade: os textos baseiam-se no real, transfigurando-o, 
recriando-o. 

Aspecto subjetivo: o texto apresenta o olhar pessoal do artista, 
suas experiências e emoções.

Ênfase na função poética da linguagem: o texto literário mani-
pula a palavra, revestindo-a de caráter artístico. 

Plurissignificação: as palavras, no texto literário, assumem vá-
rios significados. 

Principais características do texto não literário
Apresenta peculiaridades em relação a linguagem literária, en-

tre elas o emprego de uma linguagem convencional e denotativa.

Ela tem como função informar de maneira clara e sucinta, des-
considerando aspectos estilísticos próprios da linguagem literária.

Os diversos textos podem ser classificados de acordo com a 
linguagem utilizada. A linguagem de um texto está condicionada à 
sua funcionalidade. Quando pensamos nos diversos tipos e gêneros 
textuais, devemos pensar também na linguagem adequada a ser 
adotada em cada um deles. Para isso existem a linguagem literária 
e a linguagem não literária. 

Diferente do que ocorre com os textos literários, nos quais há 
uma preocupação com o objeto linguístico e também com o estilo, 
os textos não literários apresentam características bem delimitadas 
para que possam cumprir sua principal missão, que é, na maioria 
das vezes, a de informar. Quando pensamos em informação, alguns 
elementos devem ser elencados, como a objetividade, a transpa-
rência e o compromisso com uma linguagem não literária, afastan-
do assim possíveis equívocos na interpretação de um texto.
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GRAMÁTICA: FONÉTICA: SÍLABA; SEPARAÇÃO SILÁBICA; 
ENCONTROS VOCÁLICOS; ENCONTROS CONSONANTAIS; 
TONICIDADE;

Fonética
Segundo o dicionário Houaiss, fonética “é o estudo dos sons da 

fala de uma língua”. O que isso significa? A fonética é um ramo da 
Linguística que se dedica a analisar os sons de modo físico-articula-
dor. Ou seja, ela se preocupa com o movimento dos lábios, a vibra-
ção das cordas vocais, a articulação e outros movimentos físicos, 
mas não tem interesse em saber do conteúdo daquilo que é falado. 
A fonética utiliza o Alfabeto Fonético Internacional para representar 
cada som. 

Sintetizando: a fonética estuda o movimento físico (da boca, 
lábios...) que cada som faz, desconsiderando o significado desses 
sons. 

Fonologia
A fonologia também é um ramo de estudo da Linguística, mas 

ela se preocupa em analisar a organização e a classificação dos 
sons, separando-os em unidades significativas. É responsabilidade 
da fonologia, também, cuidar de aspectos relativos à divisão silábi-
ca, à acentuação de palavras, à ortografia e à pronúncia. 

Sintetizando: a fonologia estuda os sons, preocupando-se com 
o significado de cada um e não só com sua estrutura física. 

Bom, agora que sabemos que fonética e fonologia são coisas 
diferentes, precisamos de entender o que é fonema e letra. 

Fonema: os fonemas são as menores unidades sonoras da fala. 
Atenção: estamos falando de menores unidades de som, não de sí-
labas. Observe a diferença: na palavra pato a primeira sílaba é pa-. 
Porém, o primeiro som é pê (P) e o segundo som é a (A). 

Letra:  as letras são as menores unidades gráfica de uma pa-
lavra.

Sintetizando: na palavra pato, pa- é a primeira sílaba; pê é o 
primeiro som; e P é a primeira letra. 

Agora que já sabemos todas essas diferenciações, vamos en-
tender melhor o que é e como se compõe uma sílaba. 

Sílaba: A sílaba é um fonema ou conjunto de fonemas que emi-
tido em um só impulso de voz e que tem como base uma vogal. 

A sílabas são classificadas de dois modos: 

Classificação quanto ao número de sílabas:
As palavras podem ser: 
– Monossílabas: as que têm uma só sílaba (pé, pá, mão, boi, 

luz, é...)
– Dissílabas: as que têm duas sílabas (café, leite, noites, caí, 

bota, água...)
– Trissílabas: as que têm três sílabas (caneta, cabeça, saúde, 

circuito, boneca...)
– Polissílabas: as que têm quatro ou mais sílabas (casamento, 

jesuíta, irresponsabilidade, paralelepípedo...)

Classificação quanto à tonicidade
As palavras podem ser:
– Oxítonas: quando a sílaba tônica é a última (ca-fé, ma-ra-cu-

-já, ra-paz, u-ru-bu...)
– Paroxítonas:  quando a sílaba tônica é a penúltima (me-sa, 

sa-bo-ne-te, ré-gua...)
– Proparoxítonas: quando a sílaba tônica é a antepenúltima 

(sá-ba-do, tô-ni-ca, his-tó-ri-co…)

Lembre-se que:
Tônica: a sílaba mais forte da palavra, que tem autonomia fo-

nética. 
Átona: a sílaba mais fraca da palavra, que não tem autonomia 

fonética. 
Na palavra telefone: te-, le-, ne- são sílabas átonas, pois são 

mais fracas, enquanto que fo- é a sílaba tônica, já que é a pronun-
ciada com mais força.

Agora que já sabemos essas classificações básicas, precisamos 
entender melhor como se dá a divisão silábica das palavras. 

Divisão silábica
A divisão silábica é feita pela silabação das palavras, ou seja, 

pela pronúncia. Sempre que for escrever, use o hífen para separar 
uma sílaba da outra. Algumas regras devem ser seguidas neste pro-
cesso: 

Não se separa:
• Ditongo: encontro de uma vogal e uma semivogal na mesma 

sílaba (cau-le, gai-o-la, ba-lei-a...) 
• Tritongo: encontro de uma semivogal, uma vogal e uma semi-

vogal na mesma sílaba (Pa-ra-guai, quais-quer, a-ve-ri-guou...)
• Dígrafo: quando duas letras emitem um único som na pala-

vra. Não separamos os dígrafos ch, lh, nh, gu e qu (fa-cha-da, co-
-lhei-ta, fro-nha, pe-guei...)  

• Encontros consonantais inseparáveis: re-cla-mar, psi-có-lo-
-go, pa-trão...)

Deve-se separar:
• Hiatos: vogais que se encontram, mas estão é sílabas vizinhas 

(sa-ú-de, Sa-a-ra, ví-a-mos...)
• Os dígrafos rr, ss, sc, e xc (car-ro, pás-sa-ro, pis-ci-na, ex-ce-

-ção...)
• Encontros consonantais separáveis: in-fec-ção, mag-nó-lia, 

rit-mo...)

ACENTUAÇÃO GRÁFICA; 

— Definição
A acentuação gráfica consiste no emprego do acento nas 

palavras grafadas com a finalidade de estabelecer, com base nas 
regras da língua, a intensidade e/ou a sonoridade das palavras. 
Isso quer dizer que os acentos gráficos servem para indicar a sílaba 
tônica de uma palavra ou a pronúncia de uma vogal. De acordo com 
as regras gramaticais vigentes, são quatro os acentos existentes na 
língua portuguesa:

– Acento agudo: Indica que a sílaba tônica da palavra tem som 
aberto. Ex.: área, relógio, pássaro.
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A ABORDAGEM CLÁSSICA DA ADMINISTRAÇÃO. ADMINIS-
TRAÇÃO CIENTÍFICA. TEORIA CLÁSSICA DA ADMINISTRA-
ÇÃO.

EVOLUÇÃO DAS TEORIAS DA ADMINISTRAÇÃO

A administração evoluiu através dos séculos:
- 3000 a.C., na Mesopotâmia, a civilização suméria apresentou 

os primeiros dirigentes e funcionários administrativos profissionais, 
que realizavam a escrituração de operações comerciais; 

- A construção das pirâmides do Egito, no século XXVI a.C., 
evidenciaram planejamento, organização e controle sofisticados; 

- No século IV a.C., na China, Sun-Tzu prescreveu princípios de 
estratégia e comportamento gerencial; 

- No século III a.C., o Exército romano, conhecido como a 
instituição militar mais efetiva e duradoura da história, foi um 
modelo para os exércitos dos séculos seguintes e influenciou outros 
tipos de organizações.

- No século XVIII, a Revolução Industrial influenciou a produção 
e a aplicação dos conhecimentos administrativos.

No decorrer do tempo, as experiências práticas das organizações 
geraram “as teorias da administração”, que são conhecimentos 
organizados e produzidos por essas experiências. 

A Abordagem Clássica da Administração ou Escola Clássica 
engloba a Administração Científica, a Teoria Clássica e a Teoria da 
Burocracia1 . 

ADMINISTRAÇÃO CIENTIFICA

A Revolução Industrial transformou as cidades, as relações 
de trabalho e o processo produtivo. Os comerciantes reuniram 
trabalhadores em galpões para exercer maior controle sobre seu 
desempenho, assim surgiram as fábricas e as primeiras empresas 
industriais.

A emigração da área rural para os centros industriais das 
cidades originou novas necessidades de administração pública 
(infraestrutura como saneamento básico, moradia, serviços de 
saúde etc.), a figura do artesão foi substituída pelo operário 
especializado.

O artesão conhecia e participava de todo o processo produtivo, 
já o operário especializado trabalhava de acordo com a divisão 
do trabalho, ou seja, o operário era treinado e capacitado para 
executar apenas uma tarefa específica, como aparafusar um 
assento de bicicleta.

De acordo com os teóricos da Administração Científica era mais 
fácil treinar os funcionários para uma especialidade, do que treiná-
los para montar uma bicicleta inteira.

1  HALL, R. H. Organizações: estruturas, processos e resultados. Pear-
son, 2004.

Além da especialização dos operários, destaca-se um novo 
tipo de processo produtivo: o da produção em massa. A partir das 
primeiras máquinas a vapor que fabricavam tecidos e retiravam a 
água acumulada nas minas de ferro e de carvão. 

Com o aumento da produção de mercadorias e, 
consequentemente, dos lucros dos donos de fábricas, os empresários 
ingleses começaram a investir na instalação de indústrias.

A máquina a vapor também proporcionou uma revolução na 
logística de distribuição, pois por meio dos navios e trens a vapor as 
empresas alcançavam mercados consumidores cada vez maiores e 
mais distantes.

No entanto, as condições de trabalho nas fábricas eram rudes. 
Os trabalhadores operários (homens e mulheres sem qualificação 
específica, inclusive crianças) ficavam totalmente à disposição do 
industrial e capitalista, e não podiam reclamar dos salários, horários 
de trabalho, barulho e sujeira nas fábricas e em suas casas.

Nesse ambiente de trabalho havia um grande desperdício 
e baixa eficiência nas indústrias. Dessa forma, a administração 
buscava racionalizar o modo como o trabalho se realizava com 
o objetivo de aumentar a produção, surgindo teóricos que 
desenvolveram o movimento da Administração Científica, tendo 
como maior representante o Frederick Taylor. 

Taylor e o movimento da Administração Científica
Frederick Winslow Taylor (1856-1915) nasceu na Pensilvânia 

e foi o criador e participante mais destacado do movimento da 
Administração Científica. “Seu trabalho junta-se ao de outras 
pessoas que, na mesma época, compartilhavam esforços para 
desenvolver princípios e técnicas de eficiência, que possibilitassem 
resolver os grandes problemas enfrentados pelas empresas 
industriais”2 .

Apesar de ser filho de uma família abastada e de ter sido 
aprovado no exame de admissão da Escola de Direito de Harvard, 
Taylor tornou-se trabalhador manual. 

Enquanto trabalhou na Midvale, Taylor observou alguns 
problemas das operações fabris:

- A administração não tinha noção clara da divisão de suas 
responsabilidades com o trabalhador;

- Não havia incentivos para melhorar o desempenho do 
trabalhador;

- Muitos trabalhadores não cumpriram com suas 
responsabilidades;

- As decisões dos administradores baseavam-se na intuição e 
no palpite;

- Não havia integração entre os departamentos da empresa;
- Os trabalhadores eram colocados em tarefas para as quais 

não tinham aptidão;

2 MAXIMIANO, A. C. A. Teoria Geral da Administração: da Revolução 
Urbana a Revolução Digital. Editora Atlas, 7 ed. São Paulo, 2012.
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- Os gerentes pareciam ignorar que a excelência no desempenho 
significaria recompensas tanto para eles próprios quanto para a 
mão de obra;

- Havia conflitos entre capatazes e operários a respeito da 
quantidade da produção.

Na visão de Taylor, os funcionários não eram comprometidos 
com os objetivos organizacionais, ficavam vadiando, faziam seu 
trabalho como achavam melhor, de forma empírica, na base da 
tentativa e erro. Os gerentes não estudavam as melhores formas 
de se trabalhar.

Como o trabalho não era padronizado, Taylor acreditava que 
o trabalho poderia ser realizado de forma mais produtiva. Dessa 
forma, a Administração Científica buscou a melhoria da eficiência e 
da produtividade.

Eficiência é a palavra usada para indicar que a organização utiliza 
seus recursos produtivamente ou de maneira econômica. Quanto 
mais alto for o grau de produtividade ou economia na utilização dos 
recursos, mais eficiente será a organização. A eficiência é alcançada 
quando o executivo manipula, de forma adequada, os insumos de 
que necessita para atingir seus produtos.

Na busca pela melhoria da eficiência e da produtividade, 
Taylor buscou estudar a “melhor maneira” (the best way) de se 
fazer tarefas, o que ficou conhecido como estudo de tempos e 
movimentos. 

O trabalho do operário era analisado e cronometrado, de modo 
que os gerentes pudessem determinar a maneira mais eficiente de 
se fazer uma tarefa. Determinada a forma mais eficiente (fácil e 
rápida) de se executar uma tarefa, “os funcionários eram treinados 
para executá-las dessa forma – criando assim uma padronização 
do trabalho”3 . A padronização evita a execução de tarefas e 
movimentos desnecessários, o que evitaria uma rápida fadiga 
humana.

Para Taylor, a questão não era trabalhar duro, depressa ou 
bastante, e sim trabalhar de forma inteligente, a Administração 
Científica analisou os movimentos efetuados pelos trabalhadores 
para conseguir desenhar um processo com um mínimo de esforço 
em cada tarefa. Destaca-se três fases da Administração Científica.

 Primeira fase
a) Problema dos salários: Taylor desenvolveu o piece-rate 

system, que consistia em um sistema de pagamento por peça, no 
qual a administração deveria descobrir quanto tempo levaria para 
que um homem, dando o melhor de si, completasse uma tarefa, 
para depois estabelecer uma forma de pagamento por peça, de 
forma que o trabalhador trabalhasse o suficiente para assegurar 
uma remuneração razoável.

b) Estudo sistemático de tempos e movimentos: cada tarefa 
deveria ser dividida em seus elementos básicos, cronometradas 
e registradas, com a colaboração dos trabalhadores. Em seguida, 
eram definidos tempos-padrão para os elementos básicos. 

c) Sistemas de administração de tarefas: após a definição do 
tempo-padrão para cada elemento básico, a administração podia 
controlar todos os aspectos da produção, melhorando sua eficiência 
produtiva, pois padronizava o trabalho. 

3  RENNÓ, R. Administração geral para concursos. Editora Elsevier. Rio 
de Janeiro, 2013.

Na Administração Científica, o homem era tratado como uma 
extensão da máquina, o conceito de “homo economicus”, cuja ideia 
principal é a de que a principal motivação da pessoa no trabalho é 
a remuneração. A Administração Científica buscava a melhoria da 
eficiência e da produtividade, por meio do estudo dos tempos, que 
também auxiliava na precisão da definição do valor dos salários. 

Segunda fase 
a) Ampliação de escopo, da tarefa para a administração: a 

ênfase deslocou-se dos salários para a produtividade do trabalhador 
e o aprimoramento dos métodos de trabalho, como padronização 
das ferramentas e equipamentos, sequenciamento e programação 
de operações e estudo de movimentos. 

b) Homem médio e homem de primeira classe: ao homem 
de primeira classe deveria ser selecionado para a tarefa que lhe 
fosse mais apropriada e incentivada financeiramente, pois este é 
altamente motivado e realiza seu trabalho sem desperdiçar tempo 
nem restringir sua produção. No entanto, um homem de primeira 
classe pode tornar-se ineficiente se lhe faltarem incentivos ou se 
sofrer pressão do grupo de trabalho para diminuir a produção. 

Terceira fase 
A Terceira fase destaca-se pela consolidação dos princípios da 

Administração Científica: 
1º. Desenvolver uma ciência para cada elemento do trabalho, 

para substituir o velho método empírico. 
2º. Selecionar cientificamente e depois treinar, instruir e 

desenvolver o trabalhador, que, no passado escolhia seu próprio 
trabalho e treinava-se o melhor que podia. 

3º. Cooperar sinceramente com os trabalhadores, de modo a 
garantir que o trabalho seja feito de acordo com os princípios da 
ciência que foi desenvolvida. 

4º. Existe uma divisão de trabalho e de responsabilidade entre 
a administração e os trabalhadores. A administração incumbe-se 
de todo o trabalho para o qual esteja mais bem preparada que os 
trabalhadores. 

A principal diferença dessa fase consistiu na criação de um 
departamento de planejamento, ao qual caberia o trabalho de 
estudar e propor melhorias no chão-de-fábrica. 

A partir destas fases evolutivas, Taylor estabeleceu a filosofia 
ou princípios da Administração Científica a seguir discriminados: 

- Estudos de tempos e movimentos; 
- Padronização de ferramentas e instrumentos; 
- Padronização de movimentos; 
- Conveniência de uma área de planejamento; 
- Cartões de instruções; 
- Sistemas de pagamento de acordo com o desempenho; 
- Cálculo de custos; 
- Eliminar desperdícios nas empresas; 
- Operários: apenas obedecem ordens e executam tarefas; 
- Administradores (gerência): planejamento e supervisão.

Outro nome de destaque é o de Henry Ford que, utilizando-se 
dos conceitos da Administração Científica, aprimorou o processo 
produtivo e desenvolveu a linha de montagem na produção em 
massa, como veremos a seguir.
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Produção em massa e linha de montagem de Ford
De acordo com a Ford Motor Company3, Henry Ford concebeu 

a sua primeira linha de montagem em 1913 e revolucionou os 
processos de produção do seu Modelo T. 

Essa linha de montagem, na primeira fábrica Ford em Highland 
Park, Michigan, tornou-se um marco de referência para os métodos 
de produção em série no mundo.

O propósito de Henry Ford era produzir o maior número 
de veículos possível, com um design simples e ao mais baixo 
custo. Quando a posse de um veículo se limitava ainda a alguns 
privilegiados, Henry Ford tinha o objetivo de “colocar o mundo 
sobre rodas” e produzir um veículo economicamente acessível ao 
público em geral. 

Nos primórdios, Ford construía automóveis do mesmo modo 
que os outros – um de cada vez. O veículo ficava assentado no 
chão durante o processo de construção enquanto os mecânicos e 
respectivas equipes de apoio preparavam as peças e voltavam ao 
carro para montá-las a partir do chassi. Para acelerar o processo, 
os veículos eram em seguida montados em bancadas que eram 
deslocadas de uma equipe de operários para outra. Mas essa ação 
não era rápida. 

Era preciso automatização. Henry Ford e os seus engenheiros 
inventaram máquinas para produzir grandes quantidades de peças 
necessárias para o veículo e conceberam métodos de montagem 
das peças assim que eram fabricadas. Estavam prontos para a 
revolução. 

Para alcançar o objetivo de Henry Ford relativo ao consumo 
massificado proporcionado pela produção em série, a produtividade 
tinha de aumentar. Na fábrica de Detroit, no Michigan, os 
trabalhadores eram colocados em postos definidos e o chassi era 
transportado para junto deles utilizando cabos resistentes. O chassi 
parava em cada posto, onde eram encaixadas as peças até esta 
operação estar completamente concluída. 

Henry Ford pôs em prática os princípios básicos de um sistema 
de montagem que dividia o processo de produção de modo a 
simplificá-lo. Continuou a tentar até que aperfeiçoou todas as 
etapas, transformando a sua visão de produção em série em 
realidade. 

Para reduzir a dependência de mão de obra qualificada, 
Henry Ford utilizava peças que podiam ser facilmente montadas 
por operários não qualificados. Naturalmente, até o próprio 
posicionamento dos homens e das ferramentas foi pensado 
meticulosamente para assegurar que a produção fosse a mais 
eficiente possível. 

A última etapa foi a criação da linha de montagem móvel. 
Começando pelo chassi, que desloca-se ao longo da linha e através 
de cada posto de trabalho até o veículo completo ser conduzido 
para fora das instalações, acionado pelo seu próprio motor. Um 
componente essencial desse processo era o fato de todas as linhas 
de alimentação ao longo do percurso estarem sincronizadas para 
fornecer as peças corretas na altura certa. 

A velocidade de produção aumentou, enquanto a produção 
artesanal consumia 12 horas e 28 minutos, a linha de montagem 
móvel passou a consumir 1 hora e 33 minutos. 

Essa combinação de precisão, continuidade e velocidade 
introduziu a produção em série no mundo. Em Highland Park, 
a produção do Modelo T bateu níveis recordes com um veículo 
completo a sair da linha. Ford podia então reduzir os preços, 

aumentar o salário mínimo diário para 5 dólares, produzir um 
produto superior e continuar a realizar lucros. Nessa altura, a Ford 
produzia, por ano, dois milhões de automóveis, Modelo T.

Princípios da Produção em Massa
O trabalho desenvolvido por Henry Ford ficou conhecido 

como Fordismo, que consistiu em um conjunto de métodos de 
racionalização da produção, no qual a empresa deveria produzir um 
único produto, e padronizar o processo produtivo. 

Ford desenvolveu três princípios: 
- O princípio da intensificação - redução do tempo de produção 

e rápida colocação do produto no mercado; 
- O princípio da economicidade - redução do estoque da 

matéria-prima em transformação, e rápida colocação do produto no 
mercado, para buscar vender os automóveis antes do pagamento 
das matérias-primas consumidas e dos salários dos empregados; 

- O princípio de produtividade - aumento da quantidade de 
produção por trabalhador em um menor tempo, por meio da 
especialização e da linha de montagem. 

Outras ideias básicas do fordismo:
Peças e componentes padronizados e intercambiáveis: 

Na produção massificada, cada peça ou componente pode ser 
montado em qualquer sistema ou produto final. Esse princípio 
deu origem ao controle da qualidade, cujo objetivo era assegurar 
a uniformidade das peças. Além de padronização, Ford procurou 
simplicidade, reduzindo o número de peças de seus produtos. Por 
exemplo, o bloco de seu motor de quatro cilindros era uma única 
peça fundida, ao passo que seus concorrentes fundiam os quatro 
cilindros separadamente para depois juntá-los 4. 

Especialização do trabalhador: Na produção massificada, o 
produto é dividido em partes e o processo de fabricá-lo é dividido 
em etapas. Cada etapa do processo produtivo corresponde à 
montagem de uma parte do produto. Cada pessoa e cada grupo 
de pessoas, num sistema de produção em massa, tem uma tarefa 
fixa dentro de uma etapa de um processo predefinido. A divisão 
do trabalho implica especialização do trabalhador. Na produção 
artesanal, o trabalhador faz um produto do começo ao fim, desde 
o projeto até o controle de qualidade final, ou parte significativa de 
um produto final .

4  MAXIMIANO, A. C. A. Teoria Geral da Administração: da Revolução 
Urbana a Revolução Digital. Editora Atlas, 7 ed. São Paulo, 2012.
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CONTABILIDADE GERAL

PATRIMÔNIO: BENS, DIREITOS E OBRIGAÇÕES. ASPECTOS QUALITATIVO E QUANTITATIVO. REPRESENTAÇÃO GRÁFICA. SI-
TUAÇÃO LÍQUIDA. EQUAÇÃO BÁSICA. PATRIMÔNIO LÍQUIDO. FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO E SUAS VARIAÇÕES. ORIGENS E 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS

— 1. Patrimônio e Variações Patrimoniais  
Antes de estudar os conceitos relativos ao patrimônio e às variações patrimoniais, é necessário entender o que é contabilidade e 

conhecer seus aspectos essenciais. 
A Contabilidade é uma ciência social que tem por objeto o patrimônio das entidades e seu objetivo é controlar esse patrimônio, com 

a finalidade de fornecer informações aos seus usuários.  

A primeira definição oficial de contabilidade foi aprovada no I Congresso Brasileiro de Contabilidade, ocorrido em setembro de 1924:  
“Contabilidade é a ciência que estuda e pratica as funções de orientação, controle e registro dos atos e fatos de uma administração 

econômica, servindo como ferramenta para o gerenciamento da evolução do patrimônio de uma entidade e, principalmente, para a 
prestação de contas entre os sócios e demais usuários, entre os quais se destacam as autoridades responsáveis pela a arrecadação dos 
tributos de uma nação ou região”.  

Do conceito acima, pode-se extrair: 
O campo de aplicação da contabilidade: Pessoas físicas e jurídicas (entidades), com ou sem fins lucrativos, que detenham um 

patrimônio. 
Funções da contabilidade: Administrativa (controle do patrimônio por meio do registro dos fatos contábeis) e função econômica (que 

visa apurar o resultado daquela entidade: lucro ou prejuízo). 
As entidades detentoras de patrimônio e gestão são chamadas de aziendas. 
Essas entidades podem ter natureza econômica (são aquelas entidades que visam ao lucro), econômico-social (visam ao lucro e, ao 

mesmo tempo, prestam serviços de natureza beneficente ou social) e social (entidades beneficentes cujo objetivo não é o lucro). 
Quem são os usuários da contabilidade? 
A Resolução CFC Nᵒ 1.374/11 menciona como usuários externos: investidores, financiadores e outros credores.  
Dessa forma, são exemplos de usuários: 
– Sócios ou proprietários, que querem saber qual a rentabilidade do negócio no qual investem e os riscos dessa atividade;
– Empregados, que desejam saber se a entidade terá condição de pagar seus salários, benefícios e demais encargos sociais; 
– Administradores, que devem saber qual decisão tomar em cada caso concreto; 
– Credores em geral, tais como: fornecedores de mercadorias e os bancos, que necessitam ter segurança de que receberão, 

respectivamente, o valor das mercadorias entregues e dos empréstimos concedidos (principal e juros); 
– Governo, de forma ampla (União, Estados, Distrito Federal e Municípios), a fim de estabelecer a política de tributação dessas 

entidades, fiscalizar suas atividades, etc. 

Portanto, de acordo com a Resolução CFC Nᵒ 1.374/11, a contabilidade, por meio de suas demonstrações contábeis, é capaz de 
fornecer as mais diversas informações com a finalidade de auxiliar seus usuários a:  

A – Decidir quando comprar, manter ou vender instrumentos patrimoniais;  
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B – Avaliar a administração da entidade quanto à 
responsabilidade que lhe tenha sido conferida e quanto à qualidade 
de seu desempenho e de sua prestação de contas;  

C – Avaliar a capacidade de a entidade pagar seus empregados 
e proporcionar-lhes outros benefícios;  

D – Avaliar a segurança quanto à recuperação dos recursos 
financeiros emprestados à entidade;  

E – Determinar políticas tributárias;  
F – Determinar a distribuição de lucros e dividendos;  
G – Elaborar e usar estatísticas da renda nacional; 
H – Regulamentar as atividades das entidades. 

Por fim, para que a contabilidade alcance seus objetivos, ela 
possui as seguintes técnicas contábeis: 

A – A escrituração é utilizada para registrar os fatos contábeis; 
B – As demonstrações contábeis ou financeiras apresentam os 

fatos ocorridos em determinado período; 
C – A análise das demonstrações contábeis ou financeiras serve 

para interpretar os fatos ocorridos e avaliar a situação econômica, 
financeira e patrimonial da entidade; 

D – A auditoria tem por objetivo aumentar o grau de confiança 
nas demonstrações contábeis por parte dos usuários.  

 
1.1 Patrimônio  
Patrimônio é o conjunto de bens, direitos e obrigações 

pertencentes a uma determinada entidade. 
Bem é tudo aquilo que possui utilidade e pode ser avaliado 

economicamente. Exemplos: Caixa, estoques, veículos, maquinários, 
marcas, ações e etc. 

Existe uma classificação doutrinária para os bens: 
A – Bens numerários: Representam o dinheiro disponível. 

Exemplos: caixa, dinheiro em conta no banco, aplicações financeiras 
de liquidez imediata. 

B – Bens de venda: São aqueles que se destinam à 
comercialização. 

Exemplos: mercadorias. 

C – Bens de renda: São bens capazes de gerar renda e que 
não são essenciais às atividades principais da entidade. Exemplos: 
imóveis alugados, investimentos em controladas. 

D – Bens de uso: São os bens destinados à manutenção das 
atividades principais da entidade. Tais bens podem ser: 

– Tangíveis ou materiais: Possuem existência material/concreta, 
ou seja, podem ser tocados. Exemplos: equipamentos, máquinas, 
móveis, veículos, utensílios, etc. 

– Intangíveis ou imateriais: Possuem existência abstrata, ou 
seja, não podem ser tocados. Exemplos: concessões de uso, direitos 
autorais, marcas, etc. 

Direitos são os créditos que uma entidade possui em 
suas relações com terceiros. Exemplos: duplicatas a receber, 
adiantamentos a empregados, impostos a recuperar, etc.  

É importante mencionar que os direitos podem ser reais 
(relações que envolvem bens) ou pessoais (relações que envolvem 
créditos). 

Obrigações são os débitos ou dívidas que a entidade possui 
perante terceiros. Exemplos: duplicatas a pagar, adiantamentos de 
clientes, impostos a recolher, etc. 

 

1.2 Ativo 
Vimos que o patrimônio é formado pelos bens, direitos e 

obrigações de uma entidade. 
O ativo é formado pelo conjunto de bens e direitos. Também 

pode ser chamado de aplicação de recursos, capital aplicado, capital 
investido ou patrimônio bruto. 

 
1.3 Passivo  
O passivo é formado pelo conjunto de obrigações. Também 

pode ser chamado de capital alheio, capital de terceiros, passivo 
exigível ou recursos de terceiros. 

1.4 Patrimônio líquido 
O patrimônio líquido, também chamado de capital próprio, 

passivo não exigível, recursos próprios ou situação líquida, pode 
ser representado pela soma dos bens e direitos, subtraída das 
obrigações. 

1.5 Definições da Resolução CFC Nᵒ 1.374/11 
Ativo: “recurso controlado pela entidade como resultado de 

eventos passados e do qual se espera que fluam futuros benefícios 
econômicos para a entidade”.  
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Passivo: “obrigação presente da entidade, derivada de eventos 
passados, cuja liquidação se espera que resulte na saída de recursos 
da entidade capazes de gerar benefícios econômicos”.  

Patrimônio líquido: “é o interesse residual nos ativos da 
entidade depois de deduzidos todos os seus passivos”. 

Nas próximas aulas estudaremos tais conceitos com maior 
profundidade. 

 
— 2. Aspectos qualitativos e quantitativos do patrimônio  
Os aspectos qualitativos se referem à nomenclatura que será 

conferida aos elementos patrimoniais: Bens, direitos, obrigações 
e patrimônio líquido. Em outras palavras, é o nome que será 
atribuído às contas propriamente ditas. Exemplo: Os produtos que 
a entidade comercializa serão representados pela conta estoques 
ou mercadorias. 

Por outro lado, os aspectos quantitativos estão relacionados 
aos valores que serão atribuídos aos elementos patrimoniais. 
Por exemplo, se uma entidade possui um veículo cujo custo de 
aquisição foi de R$ 50.000,00, no Balanço Patrimonial tal bem será 
representado pelo referido valor. 

 
— 3. Representação gráfica do patrimônio e equação básica 

da contabilidade 
Antes de vermos representação gráfica do patrimônio, é 

necessário sabermos alguns conceitos elencados nos artigos 178 a 
182, da Lei nᵒ 6.404/76, os quais são tratados a seguir. É fundamental 
a leitura e compreensão dos artigos citados.  

O curto prazo abrange bens, direitos e obrigações realizáveis 
até o término do exercício seguinte, sendo este o exercício 
imediatamente posterior ao atual. Por exemplo: se em 2016 a 
entidade possui uma duplicata a receber até dia 31/12/2017, esta 
duplicata será considerada de curto prazo. Exercício atual: 2016; 
exercício seguinte: 2017.  

Contudo, pode ser que a entidade possua ciclo operacional 
com duração superior a 12 meses. Assim, a classificação como curto 
ou longo prazo deve ter por base o prazo desse ciclo.  

O longo prazo, por sua vez, compreende bens, direitos e 
obrigações realizáveis após o término do exercício seguinte e, 
também, os derivados de vendas, adiantamentos ou empréstimos 
a sociedades coligadas ou controladas, diretores, acionistas 
ou participantes no lucro da companhia, que não constituírem 
negócios usuais na exploração do objeto da companhia.  

O artigo 178, § 1º, estabelece que no ativo, as contas serão 
dispostas em ordem decrescente de grau de liquidez dos elementos 
nelas registrados, nos seguintes grupos: ativo circulante e ativo 
não circulante. Este último é composto por ativo realizável a longo 
prazo, investimentos, imobilizado e intangível.  

Grau de liquidez representa o maior ou menor prazo no qual os 
bens e os direitos podem ser convertidos em dinheiro.  

A conta que possui o maior grau de liquidez é a conta caixa, 
pois esta já é o dinheiro propriamente dito.  

A conta estoques, contudo, apresenta grau de liquidez menor 
que a conta caixa, já que a entidade precisa vender os estoques 
para convertê-los em dinheiro, e a entidade não sabe com certeza 
em que prazo isso acontecerá.  

Em relação às contas do passivo, a doutrina fala em grau de 
exigibilidade, a depender do prazo concedido para o pagamento 
das obrigações.  

Assim, o patrimônio pode ser representado graficamente pelo 
próprio Balanço Patrimonial, que tem a seguinte estrutura abaixo. 

Ativo Passivo

Ativo Circulante: Bens e 
direitos de curto prazo 

(exemplos: caixa, clientes, 
estoques).

Ativo não circulante: Bens 
e direitos de longo prazo. 

Subdivide-se em: 
– Ativo realizável a longo prazo 
(clientes, duplicatas a receber, 

etc.)

Passivo Circulante: Obrigações 
exigíveis a curto prazo 

(fornecedores, impostos a 
recolher).

Passivo não circulante: 
Obrigações exigíveis a longo 

prazo (fornecedores de longo 
prazo).

– Investimentos (são os bens 
de renda: investimentos em 
coligadas e controladas, etc.)

– Imobilizado (bens de 
uso tangível essenciais às 
atividades da entidade: 

máquinas  e equipamentos).
– Intangível (bens intangíveis: 

marcas e patentes).

Patrimônio Líquido: 

– Capital Social
– Reservas de Capital
– Ajustes de Avaliação 

Patrimonial 
– Reservas de Lucros

– Ações em Tesouraria
– Prejuízos Acumulados

A equação básica da contabilidade significa que o total do ativo 
deve ser sempre igual ao total do passivo. O passivo total deve ser 
compreendido como o somatório do passivo exigível (formado pelo 
passivo circulante e pelo passivo não circulante, ou seja, obrigações 
de curto e de longo prazo, respectivamente) e do patrimônio líquido 
(formado pela soma dos bens e direitos - de curto e de longo prazo 
– subtraída das obrigações). 

Assim, temos a seguinte equação: 
Ativo (A) = Passivo Exigível (PE) + Patrimônio Líquido (PL) 
Ou, isolando o PL, teremos: 
PL = A – PE 
Devemos lembrar que o PL + PE = Passivo Total ou simplesmente 

Passivo (P). 
Como decorrência dessa equação, a entidade pode apresentar 

as seguintes situações patrimoniais: 
a) Situação líquida (SL) ativa, positiva ou superavitária: 
A > P ->  A – P > 0 ->  PL > 0  -> SL > 0 
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LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

Princípios
Diante do cenário atual, pondera-se que ocorreram diversas 

mudanças na Lei de Licitações. Porém, como estamos em fase de 
transição em relação às duas leis, posto que nos dois primeiros 
anos, as duas se encontrarão válidas, tendo em vista que na 
aplicação para processos que começaram na Lei anterior, deverão 
continuar a ser resolvidos com a aplicação dela, e, processos que 
começarem após a aprovação da nova Lei, deverão ser resolvidos 
com a aplicação da nova Lei. 

Aprovada recentemente, a Nova Lei de Licitações sob o nº. 
14.133/2.021, passou por significativas mudanças, entretanto, no 
que tange aos princípios, manteve o mesmo rol do art. 3º da Lei nº. 
8.666/1.993, porém, dispondo sobre o assunto, no Capítulo II, art. 
5º, da seguinte forma:

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, 
da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, 
da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, 
do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, 
da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim 
como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 
1.942, (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

O objetivo da Lei de Licitações é regular a seleção da proposta 
que for mais vantajosa para a Administração Pública. No condizente 
à promoção do desenvolvimento nacional sustentável, entende-
se que este possui como foco, determinar que a licitação seja 
destinada com o objetivo de garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia. 

Denota-se que a quantidade de princípios previstos na lei não 
é exaustiva, aceitando-se quando for necessário, a aplicação de 
outros princípios que tenham relação com aqueles dispostos de 
forma expressa no texto legal.

Verificamos, por oportuno, que a redação original do caput do 
art. 3º da Lei 8.666/1993 não continha o princípio da promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e que tal menção expressa, 
apenas foi inserida com a edição da Lei 12.349/2010, contexto no 
qual foi criada a “margem de preferência”, facilitando a concessão 
de vantagens competitivas para empresas produtoras de bens e 
serviços nacionais.

— Princípio da legalidade
A legalidade, que na sua visão moderna é chamado também 

de juridicidade, é um princípio que pode ser aplicado à toda 
atividade de ordem administrativa, vindo a incluir o procedimento 

licitatório. A lei serve para ser usada como limite de base à atuação 
do gestor público, representando, desta forma, uma garantia aos 
administrados contra as condutas abusivas do Estado.

No âmbito das licitações, pondera-se que o princípio da 
legalidade é fundamental, posto que todas as fases do procedimento 
licitatório se encontram estabelecidas na legislação. Considera-
se que todos os entes que participarem do certame, têm direito 
público subjetivo de fiel observância do procedimento paramentado 
na legislação por meio do art. 4° da Lei 8.666/1993, podendo, caso 
venham a se sentir prejudicados pela ausência de observância de 
alguma regra, impugnar a ação ou omissão na esfera administrativa 
ou judicial.

Diga-se de passagem, não apenas os participantes, mas 
qualquer cidadão, pode por direito, impugnar edital de licitação em 
decorrência de irregularidade na aplicação da lei, vir a representar 
ao Ministério Público, aos Tribunais de Contas ou aos órgãos de 
controle interno em face de irregularidades em licitações públicas, 
nos termos dos arts. 41, §1º, 101 e 113, §1º da Lei 8666/1993.

— Princípio da impessoalidade
Com ligação umbilical ao princípio da isonomia, o princípio da 

impessoalidade demonstra, em primeiro lugar, que a Administração 
deve adotar o mesmo tratamento a todos os administrados que 
estejam em uma mesma situação jurídica, sem a prerrogativa de 
quaisquer privilégios ou perseguições. Por outro ângulo, ligado ao 
princípio do julgamento objetivo, registra-se que todas as decisões 
administrativas tomadas no contexto de uma licitação, deverão 
observar os critérios objetivos estabelecidos de forma prévia no 
edital do certame. 

Desta forma, ainda que determinado licitante venha a 
apresentar uma vantagem relevante para a consecução do 
objeto do contrato, afirma-se que esta não poderá ser levada em 
consideração, caso não haja regra editalícia ou legal que a preveja 
como passível de fazer interferências no julgamento das propostas.

— Princípios da moralidade e da probidade administrativa
A Lei 8.666/1993, Lei de Licitações, considera que os princípios 

da moralidade e da probidade administrativa possuem realidades 
distintas. Na realidade, os dois princípios passam a informação 
de que a licitação deve ser pautada pela honestidade, boa-fé e 
ética, isso, tanto por parte da Administração como por parte dos 
entes licitantes. Sendo assim, para que um comportamento seja 
considerado válido, é imprescindível que, além de ser legalizado, 
esteja nos ditames da lei e de acordo com a ética e os bons costumes. 
Existem desentendimentos doutrinários acerca da distinção entre 
esses dois princípios. Alguns autores empregam as duas expressões 
com o mesmo significado, ao passo que outros procuram diferenciar 
os conceitos. O que perdura, é que, ao passo que a moralidade é 
constituída em um conceito vago e sem definição legal, a probidade 
administrativa, ou melhor dizendo, a improbidade administrativa 
possui contornos paramentados na Lei 8.429/1992.
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— Princípio da Publicidade
Possui a Administração Pública o dever de realizar seus atos 

publicamente de forma a garantir aos administrados o conhecimento 
do que os administradores estão realizando, e também de maneira 
a possibilitar o controle social da conduta administrativa. Em se 
tratando especificamente de licitação, determina o art. 3º, §3º, da 
Lei 8.666/1993 que “a licitação não será sigilosa, sendo públicos e 
acessíveis ao público os atos de seu procedimento, salvo quanto ao 
conteúdo das propostas, até a respectiva abertura”. 

Advindo do mesmo princípio, qualquer cidadão tem o direito 
de acompanhar o desenvolvimento da licitação, desde que não 
interfira de modo a atrapalhar ou impedir a realização dos trabalhos 
(Lei 8.666/1993, art. 4º, in fine).

A ilustre Maria Sylvia Zanella Di Pietro esclarece que “a 
publicidade é tanto maior, quanto maior for a competição 
propiciada pela modalidade de licitação; ela é a mais ampla possível 
na concorrência, em que o interesse maior da Administração é o de 
atrair maior número de licitantes, e se reduz ao mínimo no convite, 
em que o valor do contrato dispensa maior divulgação. “

Todo ato da Administração deve ser publicado de forma a 
fornecer ao cidadão, informações acerca do que se passa com as 
verbas públicas e sua aplicação em prol do bem comum e também 
por obediência ao princípio da publicidade. 

— Princípio da eficiência do interesse público
Trata-se de um dos princípios norteadores da administração 

pública acoplado aos da legalidade, finalidade, motivação, 
razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, 
contraditório, da segurança jurídica e do interesse público.

Assim sendo, não basta que o Estado atue sobre o manto da 
legalidade, posto que quando se refere serviço público, é essencial 
que o agente público atue de forma mais eficaz, bem como que haja 
melhor organização e estruturação advinda da administração pública. 
Vale ressaltar que o princípio da eficiência deve estar submetido ao 
princípio da legalidade, pois nunca se poderá justificar a atuação 
administrativa agindo de forma contrária ao ordenamento jurídico, 
posto que por mais eficiente que seja, ambos os princípios devem 
atuar de forma acoplada e não sobreposta.

Por ser o objeto da licitação a escolha da proposta mais 
vantajosa, o administrador deverá se encontrar eivado de 
honestidade ao cuidar da Administração Pública. 

— Princípio da Probidade Administrativa
A Lei de Licitações trata dos princípios da moralidade e da 

probidade administrativa como formas distintas uma da outra. 
Os dois princípios passam a noção de que a licitação deve ser 
configurada pela honestidade, boa-fé e ética, tanto por parte da 
Administração Pública, como por parte dos licitantes. Desta forma, 
para que um comportamento tenha validade, é necessário que seja 
legal e esteja em conformidade com a ética e os bons costumes.

Existe divergência quanto à distinção entre esses dois 
princípios. Alguns doutrinadores usam as duas expressões com o 
mesmo significado, ao passo que outros procuram diferenciar os 
conceitos. O correto é que, enquanto a moralidade se constitui 
num conceito vago, a probidade administrativa, ou melhor dizendo, 
a improbidade administrativa se encontra eivada de contornos 
definidos na Lei 8.429/1992.

— Princípio da igualdade
Conhecido como princípio da isonomia, decorre do fato de 

que a Administração Pública deve tratar, de forma igual, todos os 
licitantes que estiverem na mesma situação jurídica. O princípio 
da igualdade garante a oportunidade de participar do certame 
de licitação, todos os que tem condições de adimplir o futuro 
contrato e proíbe, ainda a feitura de discriminações injustificadas 
no julgamento das propostas.

Aplicando o princípio da igualdade, o art. 3º, I, da Lei 
8.666/1993, veda de forma expressa aos agentes públicos admitir, 
prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação por meio de edital 
ou convite, as cláusulas que comprometam, restrinjam ou frustrem 
o seu caráter de competição, inclusive nos casos de sociedades 
cooperativas, e estabeleçam preferências ou diferenças em 
decorrência da naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes 
ou de “qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante 
para o específico objeto do contrato”, com ressalva ao disposto nos 
§§5º a 12 do mesmo artigo, e no art. 3º da Lei 8.248, de 23.10.1991.

Ante o exposto, conclui-se que, mesmo que a circunstância 
restrinja o caráter de competição do certame, se for pertinente 
ou relevante para o objeto do contrato, poderá ser incluída no 
instrumento de convocação do certame. 

O princípio da isonomia não impõe somente tratamento 
igualitário aos assemelhados, mas também a diferenciação dos 
desiguais, na medida de suas desigualdades. 

— Princípio do Planejamento
A princípio, infere-se que o princípio do planejamento se 

encontra dotado de conteúdo jurídico, sendo que é seu dever fixar 
o dever legal do planejamento como um todo. 

Registra-se que a partir deste princípio, é possível compreender 
que a Administração Pública tem o dever de planejar toda a 
licitação e também toda a contratação pública de forma adequada 
e satisfatória. Assim, o planejamento exigido, é o que se mostre de 
forma eficaz e eficiente, bem como que se encaixe a todos os outros 
princípios previstos na CFB/1.988 e na jurisdição pátria como um 
todo.

Desta forma, na ausência de justificativa para realizar o 
planejamento adequado da licitação e do contrato, ressalta-se que 
a ausência, bem como a insuficiência dele poderá vir a motivar a 
responsabilidade do agente público.

— Princípio da transparência
O princípio da transparência pode ser encontrado dentro da 

aplicação de outros princípios, como os princípios da publicidade, 
imparcialidade, eficiência, dentre outros. 

Boa parte da doutrina afirma o princípio da transparência 
não é um princípio independente, o incorporando ao princípio da 
publicidade, posto ser o seu entendimento que uma das inúmeras 
funções do princípio da publicidade é o dever de manter intacta 
a transparência dos atos das entidades públicas. Entretanto, o 
princípio da transparência pode ser diferenciado do princípio da 
publicidade pelo fato de que por intermédio da publicidade, existe 
o dever das entidades públicas consistente na obrigação de divulgar 
os seus atos, uma vez que nem sempre a divulgação de informações 
é feita de forma transparente.

O Superior Tribunal de Justiça entende que o “direito à informação, 
abrigado expressamente pelo art. 5°, XIV, da Constituição Federal, é 
uma das formas de expressão concreta do Princípio da Transparência, 
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sendo também corolário do Princípio da Boa-fé Objetiva e do Princípio 
da Confiança […].” (STJ. RESP 200301612085, Herman Benjamin – 
Segunda Turma, DJE DATA:19/03/2009).

— Princípio da eficácia
Por meio desse princípio, deverá o agente público agir de 

forma eficaz e organizada promovendo uma melhor estruturação 
por parte da Administração Pública, mantendo a atuação do Estado 
dentro da legalidade.

Vale ressaltar que o princípio da eficácia deve estar submetido 
ao princípio da legalidade, pois nunca se poderá justificar a atuação 
administrativa contrária ao ordenamento jurídico, por mais eficiente 
que seja, na medida em que ambos os princípios devem atuar de 
maneira conjunta e não sobrepostas.

— Princípio da segregação de funções
Trata-se de uma norma de controle interno com o fito de evitar 

falhas ou fraudes no processo de licitação, vindo a descentralizar 
o poder e criando independência para as funções de execução 
operacional, custódia física, bem como de contabilização

Assim sendo, cada setor ou servidor incumbido de determinada 
tarefa, fará a sua parte no condizente ao desempenho de funções, 
evitando que nenhum empregado ou seção administrativa venha a 
participar ou controlar todas as fases relativas à execução e controle 
da despesa pública, vindo assim, a possibilitar a realização de uma 
verificação cruzada. 

O princípio da segregação de funções, advém do Princípio da 
moralidade administrativa e se encontra previsto no art. 37, caput, 
da CFB/1.988 e o da moralidade, no Capítulo VII, seção VIII, item 
3, inciso IV, da IN nº 001/2001 da Secretaria Federal de Controle 
Interno do Ministério da Fazenda.

— Princípio da motivação
O princípio da motivação predispõe que a administração no 

processo licitatório possui o dever de justificar os seus atos, vindo 
a apresentar os motivos que a levou a decidir sobre os fatos, com 
a observância da legalidade estatal. Desta forma, é necessário que 
haja motivo para que os atos administrativos licitatórios tenham 
sido realizados, sempre levando em conta as razões de direito que 
levaram o agente público a proceder daquele modo.

— Princípio da vinculação ao edital
Trata-se do corolário do princípio da legalidade e da objetividade 

das determinações de habilidades, que possui o condão de impor 
tanto à Administração, quanto ao licitante, a imposição de que este 
venha a cumprir as normas contidas no edital de maneira objetiva, 
porém, sempre zelando pelo princípio da competitividade.

Denota-se que todos os requisitos do ato convocatório devem 
estar em conformidade com as leis e a Constituição, tendo em vista 
que que se trata de ato concretizador e de hierarquia inferior a 
essas entidades.

Nos ditames do art. 3º da Lei nº 8.666/93, a licitação destina-
se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, 
a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e 
a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e 
dos que lhes são correlatos.

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório princípio 
se destaca por impor à Administração a não acatar qualquer 
proposta que não se encaixe nas exigências do ato convocatório, 
sendo que tais exigências deverão possuir total relação com o 
objeto da licitação, com a lei e com a Constituição Federal.

— Princípio do julgamento objetivo
O objetivo desse princípio é a lisura do processo licitatório. De 

acordo com o princípio do julgamento objetivo, o processo licitatório 
deve observar critérios objetivos definidos no ato convocatório, 
para o julgamento das propostas apresentadas, devendo seguir de 
forma fiel ao disposto no edital quando for julgar as propostas.

Esse princípio possui o condão de impedir quaisquer 
interpretações subjetivas do edital que possam favorecer um 
concorrente e, por consequência, vir a prejudicar de forma desleal 
a outros.

— Princípio da razoabilidade
Trata-se de um princípio de grande importância para o controle 

da atividade administrativa dentro do processo licitatório, posto 
que se incumbe de impor ao administrador, a atuação dentro dos 
requisitos aceitáveis sob o ponto de vista racional, uma vez que 
ao trabalhar na interdição de decisões ou práticas discrepantes 
do mínimo plausível, prova mais uma vez ser um veículo de suma 
importância do respeito à legalidade, na medida em que é a lei que 
determina os parâmetros por intermédio dos quais é construída a 
razão administrativa como um todo.

Pondera-se que o princípio da razoabilidade se encontra 
acoplado ao princípio da proporcionalidade, além de manter 
relação com o princípio da finalidade, uma vez que, caso não seja 
atendida a razoabilidade, a finalidade também irá ficar ferida.

— Princípio da competitividade
O princípio da competição se encontra relacionado à 

competitividade e às cláusulas que são responsáveis por garantir a 
igualdade de condições para todos os concorrentes licitatórios. Esse 
princípio se encontra ligado ao princípio da livre concorrência nos 
termos do inciso IV do art. 170 da Constituição Federal Brasileira. 
Desta maneira, devido ao fato da lei recalcar o abuso do poder 
econômico que pretenda eliminar a concorrência, a lei e os demais 
atos normativos pertinentes não poderão agir com o fulcro de 
limitar a competitividade na licitação.

Assim, havendo cláusula que possa favorecer, excluir ou 
infringir a impessoalidade exigida do gestor público, denota-se que 
esta poderá recair sobre a questão da restrição de competição no 
processo licitatório. 

Obs. importante: De acordo com o Tribunal de Contas, não 
é aceitável a discriminação arbitrária no processo de seleção do 
contratante, posto que é indispensável o tratamento uniforme para 
situações uniformes, uma vez que a licitação se encontra destinada 
a garantir não apenas a seleção da proposta mais vantajosa 
para a Administração Pública, como também a observância do 
princípio constitucional da isonomia. Acórdão 1631/2007 Plenário 
(Sumário).

— Princípio da proporcionalidade
O princípio da proporcionalidade, conhecido como princípio 

da razoabilidade, possui como objetivo evitar que as peculiaridades 
determinadas pela Constituição Federal Brasileira sejam feridas ou 



249
a solução para o seu concurso!

Editora

NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Forma, Sistema e Fundamentos da República

– Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e ve-
tor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reconhecida 
normatividade.

– Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Federal 

e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um determi-
nado grau de liberdade referente à sua organização, à sua adminis-
tração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limitada por 
certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

– Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem o 
comando do Estado em caráter eletivo, representativo, temporário 
e com responsabilidade.

– Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da lei. 

Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respeito ao 
princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, funda-se na 
noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

– Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal reve-

la a adoção da soberania popular como princípio fundamental ao 
prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Cons-
tituição”.

– Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além de 
sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro Po-
der.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais corresponden-
tes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-
rativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigual-

dades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas rela-
ções internacionais pelos seguintes princípios:

I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade;
X - concessão de asilo político.
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Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a in-
tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações.

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS: DOS DIREI-
TOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS. DOS DIREITOS 
SOCIAIS; DA NACIONALIDADE; DOS DIREITOS POLÍTICOS; 
DOS PARTIDOS POLÍTICOS

Distinção entre Direitos e Garantias Fundamentais
Pode-se dizer que os direitos fundamentais são os bens jurídi-

cos em si mesmos considerados, de cunho declaratório, narrados 
no texto constitucional. Por sua vez, as garantias fundamentais são 
estabelecidas na mesma Constituição Federal como instrumento de 
proteção dos direitos fundamentais e, como tais, de cunho assecu-
ratório.

Evolução dos Direitos e Garantias Fundamentais

– Direitos Fundamentais de Primeira Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no final do século XVIII, no contexto da Revolução 

Francesa, fase inaugural do constitucionalismo moderno, e domina-
ram todo o século XIX;

b) ganharam relevo no contexto do Estado Liberal, em oposição 
ao Estado Absoluto;

c) estão ligados ao ideal de liberdade;
d) são direitos negativos, que exigem uma abstenção do Estado 

em favor das liberdades públicas;
e) possuíam como destinatários os súditos como forma de pro-

teção em face da ação opressora do Estado;
f) são os direitos civis e políticos.

– Direitos Fundamentais de Segunda Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no início do século XX;
b) apareceram no contexto do Estado Social, em oposição ao 

Estado Liberal;
c) estão ligados ao ideal de igualdade;
d) são direitos positivos, que passaram a exigir uma atuação 

positiva do Estado;
e) correspondem aos direitos sociais, culturais e econômicos.

– Direitos Fundamentais de Terceira Geração
Em um próximo momento histórico, foi despertada a preocu-

pação com os bens jurídicos da coletividade, com os denominados 
interesses metaindividuais (difusos, coletivos e individuais homogê-
neos), nascendo os direitos fundamentais de terceira geração.

Direitos Metaindividuais

Natureza Destinatários

Difusos Indivisível Indeterminados

Coletivos Indivisível
Determináveis 

ligados por uma relação 
jurídica

Individuais 
Homogêneos Divisível

Determinados 
ligados por uma situação 

fática

Os Direitos Fundamentais de Terceira Geração possuem as se-
guintes características:

a) surgiram no século XX;
b) estão ligados ao ideal de fraternidade (ou solidariedade), 

que deve nortear o convívio dos diferentes povos, em defesa dos 
bens da coletividade;

c) são direitos positivos, a exigir do Estado e dos diferentes 
povos uma firme atuação no tocante à preservação dos bens de 
interesse coletivo;

d) correspondem ao direito de preservação do meio ambiente, 
de autodeterminação dos povos, da paz, do progresso da humani-
dade, do patrimônio histórico e cultural, etc.

– Direitos Fundamentais de Quarta Geração
Segundo Paulo Bonavides, a globalização política é o fator his-

tórico que deu origem aos direitos fundamentais de quarta gera-
ção. Eles estão ligados à democracia, à informação e ao pluralismo. 
Também são transindividuais.

– Direitos Fundamentais de Quinta Geração
Paulo Bonavides defende, ainda, que o direito à paz represen-

taria o direito fundamental de quinta geração.

Características dos Direitos e Garantias Fundamentais
São características dos Direitos e Garantias Fundamentais:
a) Historicidade: não nasceram de uma só vez, revelando sua 

índole evolutiva;
b) Universalidade: destinam-se a todos os indivíduos, indepen-

dentemente de características pessoais;
c) Relatividade: não são absolutos, mas sim relativos;
d) Irrenunciabilidade: não podem ser objeto de renúncia;
e) Inalienabilidade: são indisponíveis e inalienáveis por não 

possuírem conteúdo econômico-patrimonial;
f) Imprescritibilidade: são sempre exercíveis, não desparecen-

do pelo decurso do tempo.

Destinatários dos Direitos e Garantias Fundamentais
Todas as pessoas físicas, sem exceção, jurídicas e estatais, são 

destinatárias dos direitos e garantias fundamentais, desde que 
compatíveis com a sua natureza.

Eficácia Horizontal dos Direitos e Garantias Fundamentais
Muito embora criados para regular as relações verticais, de su-

bordinação, entre o Estado e seus súditos, passam a ser emprega-
dos nas relações provadas, horizontais, de coordenação, envolven-
do pessoas físicas e jurídicas de Direito Privado.

Natureza Relativa dos Direitos e Garantias Fundamentais
Encontram limites nos demais direitos constitucionalmente 

consagrados, bem como são limitados pela intervenção legislativa 
ordinária, nos casos expressamente autorizados pela própria Cons-
tituição (princípio da reserva legal).
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Colisão entre os Direitos e Garantias Fundamentais
O princípio da proporcionalidade sob o seu triplo aspecto (ade-

quação, necessidade e proporcionalidade em sentido estrito) é a 
ferramenta apta a resolver choques entre os princípios esculpidos 
na Carta Política, sopesando a incidência de cada um no caso con-
creto, preservando ao máximo os direitos e garantias fundamentais 
constitucionalmente consagrados.

Os quatro status de Jellinek
a) status passivo ou subjectionis: quando o indivíduo se encon-

tra em posição de subordinação aos poderes públicos, caracterizan-
do-se como detentor de deveres para com o Estado;

b) status negativo: caracterizado por um espaço de liberdade 
de atuação dos indivíduos sem ingerências dos poderes públicos;

c) status positivo ou status civitatis: posição que coloca o indi-
víduo em situação de exigir do Estado que atue positivamente em 
seu favor;

d) status ativo: situação em que o indivíduo pode influir na for-
mação da vontade estatal, correspondendo ao exercício dos direi-
tos políticos, manifestados principalmente por meio do voto.

Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 
da CF. São eles:

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direito 

de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por exemplo, 

na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra declarada).
Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 

básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tortura, 
penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém será 

obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em virtude de 
lei. Tal dispositivo representa a consagração da autonomia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de loco-
moção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e de 
expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Constitui-

ção Federal e base do princípio republicano e da democracia, deve 
ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a igualdade 
formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres conce-
didos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem o 
princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais na medida em que eles se desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promover 
a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas e leis 
que, atentos às características dos grupos menos favorecidos, com-
pensassem as desigualdades decorrentes do processo histórico da 
formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gênero, 

do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada e a ima-
gem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles assegura-
-se o direito à indenização pelo dano moral ou material decorrente 
de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos perti-

nentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente por 
tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com 

restrições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição do 
direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o confisco 
e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se assegu-
ram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais (propriedade 
intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da CF/88, 
conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Artigo 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I- homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 
termos desta Constituição;

II- ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coi-
sa senão em virtude de lei;

III- ninguém será submetido à tortura nem a tratamento desu-
mano ou degradante;

IV- é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o ano-
nimato;

V- é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 
além da indenização por dano material, moral ou à imagem;

VI- é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na for-
ma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência 
religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;

VIII- ninguém será privado de direitos por motivo de crença re-
ligiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para 
eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir 
prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão de atividade intelectual, artística, cientí-
fica e de comunicação, independentemente de censura ou licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a ima-
gem das pessoas, assegurado o direito à indenização por dano ma-
terial ou moral decorrente de sua violação;
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NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO

REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO: PRINCÍPIOS DA AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA

Conceito
O vocábulo “regime jurídico administrativo” se refere às 

inúmeras particularidades que tornam a atuação da administração 
pública individualizada nos momentos em que é comparada com 
a atuação dos particulares de forma generalizada. Possui sentido 
restrito, restando-se com a serventia única de designar o conjunto de 
normas de direito público que caracterizam o Direito Administrativo 
de modo geral, estabelecendo, via de regra, prerrogativas que 
colocam a Administração Pública em posição privilegiada no que 
condiz às suas relações com os particulares, bem como restrições, 
que tem o fulcro de evitar que ela se distancie da perseguição que 
não deve cessar no sentido da consecução do bem comum.

Desta forma, de maneira presumida, o Regime Jurídico 
Administrativo passa a atuar na busca da consecução de interesses 
coletivos por meio dos quais a Administração usufrui de vantagens 
não extensivas aos particulares de modo geral, como é o caso do 
poder de desapropriar um imóvel, por exemplo. Assim sendo, a 
Administração Pública não pode abrir mão desses fins públicos, 
ou seja, ao agente público não é lícito, sem a autorização da lei, 
transigir, negociar, renunciar, ou seja, dispor de qualquer forma de 
interesses públicos, ainda que sejam aqueles cujos equivalentes no 
âmbito privado, seriam considerados via de regra disponíveis, como 
o direito de cobrar uma pensão alimentícia, por exemplo.

Nesse sentido, pode-se se afirmar que a supremacia do interesse 
público se encontra eivada de justificativas para a concessão de 
prerrogativas, ao passo que a indisponibilidade de tal interesse, 
por sua vez, passa a impor a estipulação de restrições e sujeições à 
atuação administrativa, sendo estes os princípios da Administração 
Pública, que nesse estudo, trataremos especificamente dos 
Princípios Expressos e Implícitos de modo geral.

— Princípios Expressos da Administração Pública

Princípio da Legalidade
Surgido na era do Estado de Direito, o Princípio da Legalidade 

possui o condão de vincular toda a atuação do Poder Público, seja 
de forma administrativa, jurisdicional, ou legislativa. É considerado 
uma das principais garantias protetivas dos direitos individuais no 
sistema democrático, na medida em que a lei é confeccionada por 
intermédio dos representantes do povo e seu conteúdo passa a 
limitar toda a atuação estatal de forma geral.

Na seara do direito administrativo, a principal determinação 
advinda do Princípio da Legalidade é a de que a atividade 
administrativa seja exercida com observância exata dos parâmetros 
da lei, ou seja, a administração somente poderá agir quando estiver 

devidamente autorizada por lei, dentro dos limites estabelecidos 
por lei, vindo, por conseguinte, a seguir o procedimento que a lei 
exigir.

O Princípio da Legalidade, segundo a doutrina clássica, se 
desdobra em duas dimensões fundamentais ou subprincípios, 
sendo eles: o Princípio da supremacia da lei (primazia da lei ou da 
legalidade em sentido negativo); e o Princípio da reserva legal (ou 
da legalidade em sentido positivo). Vejamos:

De acordo com os contemporâneos juristas Ricardo Alexandre 
e João de Deus, o princípio da supremacia da lei, pode ser 
conceituado da seguinte forma:

 O princípio da supremacia da lei, ou legalidade em sentido 
negativo, representa uma limitação à atuação da Administração, na 
medida em que ela não pode contrariar o disposto na lei. Trata-se 
de uma consequência natural da posição de superioridade que a lei 
ocupa no ordenamento jurídico em relação ao ato administrativo. 
(2.017, ALEXANDRE e DEUS, p. 103).

Entende-se, desta forma, que o princípio da supremacia da 
lei, ou legalidade em sentido negativo, impõe limitações ao poder 
de atuação da Administração, tendo em vista que esta não pode 
agir em desconformidade com a lei, uma vez que a lei se encontra 
em posição de superioridade no ordenamento jurídico em 
relação ao ato administrativo como um todo. Exemplo: no ato de 
desapropriação por utilidade pública, caso exista atuação que não 
atenda ao interesse público, estará presente o vício de desvio de 
poder ou de finalidade, que torna o ato plenamente nulo.

Em relação ao princípio da reserva legal, ou da legalidade em 
sentido positivo, infere-se que não basta que o ato administrativo 
simplesmente não contrarie a lei, não sendo contra legem, e 
nem mesmo de ele pode ir além da lei praeter legem, ou seja, o 
ato administrativo só pode ser praticado segundo a lei secundum 
legem. Por esta razão, denota-se que o princípio da reserva legal ou 
da legalidade em sentido positivo, se encontra dotado do poder de 
condicionar a validade do ato administrativo à prévia autorização 
legal de forma geral, uma vez que no entendimento do ilustre Hely 
Lopes Meirelles, na administração pública não há liberdade nem 
vontade pessoal, pois, ao passo que na seara particular é lícito fazer 
tudo o que a lei não proíbe, na Administração Pública, apenas é 
permitido fazer o que a lei disponibiliza e autoriza.

Pondera-se que em decorrência do princípio da legalidade, não 
pode a Administração Pública, por mero ato administrativo, permitir 
a concessão por meio de seus agentes, de direitos de quaisquer 
espécies e nem mesmo criar obrigações ou impor vedações aos 
administrados, uma vez que para executar tais medidas, ela 
depende de lei. No entanto, de acordo com Celso Antônio Bandeira 
de Mello, existem algumas restrições excepcionais ao princípio 
da legalidade no ordenamento jurídico brasileiro, sendo elas: as 
medidas provisórias, o estado de defesa e o estado de sítio. 
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Em resumo, temos:
– Origem: Surgiu com o Estado de Direito e possui como 

objetivo, proteger os direitos individuais em face da atuação do 
Estado;

– A atividade administrativa deve exercida dentro dos limites 
que a lei estabelecer e seguindo o procedimento que a lei exigir, 
devendo ser autorizada por lei para que tenha eficácia;

– Dimensões: Princípio da supremacia da lei (primazia da lei 
ou legalidade em sentido negativo); e Princípio da reserva legal 
(legalidade em sentido positivo);

– Aplicação na esfera prática (exemplos): Necessidade de 
previsão legal para exigência de exame psicotécnico ou imposição 
de limite de Idade em concurso público, ausência da possibilidade 
de decreto autônomo na concessão de direitos e imposição de 
obrigações a terceiros, subordinação de atos administrativos 
vinculados e atos administrativos discricionários;

– Aplicação na esfera teórica: Ao passo que no âmbito 
particular é lícito fazer tudo o que a lei não proíbe, na administração 
pública só é permitido fazer o que a lei devidamente autorizar;

– Legalidade: o ato administrativo deve estar em total 
conformidade com a lei e com o Direito, fato que amplia a seara do 
controle de legalidade;

– Exceções existentes: medida provisória, estado de defesa e 
estado de sítio.

Princípio da Impessoalidade
É o princípio por meio do qual todos os agentes públicos 

devem cumprir a lei de ofício de maneira impessoal, ainda que, em 
decorrência de suas convicções pessoais, políticas e ideológicas, 
considerem a norma injusta. 

Esse princípio possui quatro significados diferentes. São 
eles: a finalidade pública, a isonomia, a imputação ao órgão ou 
entidade administrativa dos atos praticados pelos seus servidores 
e a proibição de utilização de propaganda oficial para promoção 
pessoal de agentes públicos.

Pondera-se que a Administração Pública não pode deixar 
de buscar a consecução do interesse público e nem tampouco, 
a conservação do patrimônio público, uma vez que tal busca 
possui caráter institucional, devendo ser independente dos 
interesses pessoais dos ocupantes dos cargos que são exercidos 
em conluio as atividades administrativas, ou seja, nesta acepção 
da impessoalidade, os fins públicos, na forma determinada em 
lei, seja de forma expressa ou implícita, devem ser perseguidos 
independentemente da pessoa que exerce a função pública. 

Pelo motivo retro mencionado, boa parte da doutrina 
considera implicitamente inserido no princípio da impessoalidade, 
o princípio da finalidade, posto que se por ventura, o agente público 
vier a praticar o ato administrativo sem interesse público, visando 
tão somente satisfazer interesse privado, tal ato sofrerá desvio de 
finalidade, vindo, por esse motivo a ser invalidado.

É importante ressaltar também que o princípio da 
impessoalidade traz o foco da análise para o administrado. Assim 
sendo, independente da pessoa que esteja se relacionando com 
a administração, o tratamento deverá ser sempre de forma igual 
para todos. Desta maneira, a exigência de impessoalidade advém 
do princípio da isonomia, vindo a repercutir na exigência de 
licitação prévia às contratações a ser realizadas pela Administração; 

na vedação ao nepotismo, de acordo com o disposto na Súmula 
Vinculante 13 do Supremo Tribunal Federal; no respeito à ordem 
cronológica para pagamento dos precatórios, dentre outros fatores.

Outro ponto importante que merece destaque acerca da 
acepção do princípio da impessoalidade, diz respeito à imputação 
da atuação administrativa ao Estado, e não aos agentes públicos 
que a colocam em prática. Assim sendo, as realizações estatais não 
são imputadas ao agente público que as praticou, mas sim ao ente 
ou entidade em nome de quem foram produzidas tais realizações. 

Por fim, merece destaque um outro ponto importante do 
princípio da impessoalidade que se encontra relacionado à proibição 
da utilização de propaganda oficial com o fito de promoção pessoal 
de agentes públicos. Sendo a publicidade oficial, custeada com 
recursos públicos, deverá possuir como único propósito o caráter 
educativo e informativo da população como um todo, o que, assim 
sendo, não se permitirá que paralelamente a estes objetivos o 
gestor utilize a publicidade oficial de forma direta, com o objetivo 
de promover a sua figura pública.

Lamentavelmente, agindo em contramão ao princípio da 
impessoalidade, nota-se com frequência a utilização da propaganda 
oficial como meio de promoção pessoal de agentes públicos, agindo 
como se a satisfação do interesse público não lhes fosse uma 
obrigação. Entretanto, em combate a tais atos, com o fulcro de 
restringir a promoção pessoal de agentes públicos, por intermédio 
de propaganda financiada exclusivamente com os cofres públicos, 
o art. 37, § 1.º, da Constituição Federal, em socorro à população, 
determina:

Art. 37. [...]
§ 1.º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 

campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades ou servidores públicos.

Desta maneira, em respeito ao mencionado texto constitucional, 
ressalta-se que a propaganda anunciando a disponibilização de um 
recente serviço ou o primórdio de funcionamento de uma nova 
escola, por exemplo, é legítima, possuindo importante caráter 
informativo.

Em resumo, temos:
– Finalidade: Todos os agentes públicos devem cumprir a lei 

de ofício de maneira impessoal, ainda que, em decorrência de suas 
convicções pessoais, políticas e ideológicas, considerem a norma 
injusta. 

– Significados: A finalidade pública, a isonomia, a imputação 
ao órgão ou entidade administrativa dos atos praticados pelos seus 
servidores e a proibição de utilização de propaganda oficial para 
promoção pessoal de agentes públicos.

– Princípio implícito: O princípio da finalidade, posto que se 
por ventura o agente público vier a praticar o ato administrativo 
sem interesse público, visando tão somente satisfazer interesse 
privado, tal ato sofrerá desvio de finalidade, vindo, por esse motivo 
a ser invalidado.

– Aspecto importante: A imputação da atuação administrativa 
ao Estado, e não aos agentes públicos que a colocam em prática.

– Nota importante: proibição da utilização de propaganda 
oficial com o fito de promoção pessoal de agentes públicos.

– Dispositivo de Lei combatente à violação do princípio da 
impessoalidade e a promoção pessoal de agentes públicos, por 
meio de propaganda financiada exclusivamente com os cofres 
públicos: Art. 37, § 1.º, da CFB/88:
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§ 1.º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 
campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades ou servidores públicos.

Princípio da Moralidade
A princípio ressalta-se que não existe um conceito legal ou 

constitucional de moralidade administrativa, o que ocorre na 
verdade, são proclamas de conceitos jurídicos indeterminados que 
são formatados pelo entendimento da doutrina majoritária e da 
jurisprudência. 

Nesse diapasão, ressalta-se que o princípio da moralidade 
é condizente à convicção de obediência aos valores morais, aos 
princípios da justiça e da equidade, aos bons costumes, às normas 
da boa administração, à ideia de honestidade, à boa-fé, à ética e por 
último, à lealdade.

A doutrina denota que a moral administrativa, trata-se daquela 
que determina e comanda a observância a princípios éticos 
retirados da disciplina interna da Administração Pública.

Dentre os vários atos praticados pelos agentes públicos 
violadores do princípio da moralidade administrativa, é coerente 
citar: a prática de nepotismo; as “colas” em concursos públicos; a 
prática de atos de favorecimento próprio, dentre outros. Ocorre 
que os particulares também acabam por violar a moralidade 
administrativa quando, por exemplo: ajustam artimanhas em 
licitações; fazem “colas” em concursos públicos, dentre outros atos 
pertinentes.

É importante destacar que o princípio da moralidade é 
possuidor de existência autônoma, portanto, não se confunde com o 
princípio da legalidade, tendo em vista que a lei pode ser vista como 
imoral e a seara da moral é mais ampla do que a da lei. Assim sendo, 
ocorrerá ofensa ao princípio da moralidade administrativa todas as 
vezes que o comportamento da administração, embora esteja em 
concordância com a lei, vier a ofender a moral, os princípios de 
justiça, os bons costumes, as normas de boa administração bem 
como a ideia comum de honestidade.

Registra-se em poucas palavras, que a moralidade pode ser 
definida como requisito de validade do ato administrativo. Desta 
forma, a conduta imoral, à semelhança da conduta ilegal, também 
se encontra passível de trazer como consequência a invalidade 
do respectivo ato, que poderá vir a ser decretada pela própria 
administração por meio da autotutela, ou pelo Poder Judiciário. 

Denota-se que o controle judicial da moralidade administrativa 
se encontra afixado no art. 5.º, LXXIII, da Constituição Federal, que 
dispõe sobre a ação popular nos seguintes termos:

Art. 5.º [...]
LXXIII – qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 

popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de 
entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus 
da sucumbência.

Pontua-se na verdade, que ao atribuir competência para que 
agentes públicos possam praticar atos administrativos, de forma 
implícita, a lei exige que o uso da prerrogativa legal ocorra em 
consonância com a moralidade administrativa, posto que caso 

esse requisito não seja cumprido, virá a ensejar a nulidade do ato, 
sendo passível de proclamação por decisão judicial, bem como pela 
própria administração que editou a ato ao utilizar-se da autotutela.

Registra-se ainda que a improbidade administrativa constitui-se 
num tipo de imoralidade administrativa qualificada, cuja gravidade 
é preponderantemente enorme, tanto que veio a merecer 
especial tratamento constitucional e legal, que lhes estabeleceram 
consequências exorbitantes ante a mera pronúncia de nulidade do 
ato e, ainda, impondo ao agente responsável sanções de caráter 
pessoal de peso considerável. Uma vez reconhecida, a improbidade 
administrativa resultará na supressão do ato do ordenamento 
jurídico e na imposição ao sujeito que a praticou grandes 
consequências, como a perda da função pública, indisponibilidade 
dos bens, ressarcimento ao erário e suspensão dos direitos políticos, 
nos termos do art. 37, § 4.º da Constituição Federal. 

Por fim, de maneira ainda mais severa, o art. 85, V, da 
Constituição Federal Brasileira, determina e qualifica como crime 
de responsabilidade os atos do Presidente da República que 
venham a atentar contra a probidade administrativa, uma vez 
que a prática de crime de responsabilidade possui como uma de 
suas consequências determinadas por lei, a perda do cargo, fato 
que demonstra de forma contundente a importância dada pelo 
legislador constituinte ao princípio da moralidade, posto que, na 
ocorrência de improbidade administrativa por agressão qualificada, 
pode a maior autoridade da República ser levada ao impeachment.

Em resumo, temos:
– Conceito doutrinário: Moral administrativa é aquela 

determinante da observância aos princípios éticos retirados da 
disciplina interna da administração;

– Conteúdo do princípio: Total observância aos princípios da 
justiça e da equidade, à boa-fé, às regras da boa administração, aos 
valores morais, aos bons costumes, à ideia comum de honestidade, 
à ética e por último à lealdade;

– Observância: Deve ser observado pelos agentes públicos e 
também pelos particulares que se relacionam com a Administração 
Pública;

– Alguns atos que violam o princípio da moralidade 
administrativa a prática de nepotismo; as “colas” em concursos 
públicos; a prática de atos de favorecimento próprio, dentre outros.

– Possuidor de existência autônoma: O princípio da moralidade 
não se confunde com o princípio da legalidade;

– É requisito de validade do ato administrativo: Assim quando 
a moralidade não for observada, poderá ocorrer a invalidação do 
ato;

– Autotutela: Ocorre quando a invalidação do ato administrativo 
imoral pode ser decretada pela própria Administração Pública ou 
pelo Poder Judiciário;

– Ações judiciais para controle da moralidade administrativa 
que merecem destaque: ação popular e ação de improbidade 
administrativa.

Princípio da Publicidade
Advindo da democracia, o princípio da publicidade é 

caracterizado pelo fato de todo poder emanar do povo, uma vez que 
sem isso, não teria como a atuação da administração ocorrer sem 
o conhecimento deste, fato que acarretaria como consequência 
a impossibilidade de o titular do poder vir a controlar de forma 
contundente, o respectivo exercício por parte das autoridades 
constituídas.




